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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 725/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136300/2013, resolve

 

A D I T A R

à Portaria 687/2013, a exclusão do nome do servidor GUSTAVO CARAMASHI
PANSATO como Chefe da Secretaria da Infância e Juventude, Família e Anexos
da Comarca de Castro e a inclusão do nome das servidoras Carla Greice Canestraro,
Técnica de Secretaria, na função comissionada de Chefe da Secretaria do 11º
Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba e Priscila Harmatiuk Henze, Analista Judiciária,
na função comissionada de Chefe da Secretaria da Fazenda Pública da Comarca
de Cascavel.

Curitiba, 15 de maio de 2013.

Desembargador CLAYTON CAMARGO

Presidente do Tribunal de Justiça
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